
IM POSTOS
Santiago do Chile, maio (Pela 

Panair do Brasil) — Impostos 
não são coisa simpática; e agora 
no Chile se discutem dois novos, 
que o Parlam ento ainda não apro
vou. Como um déles já  existe no 
Brasil, e pode ser que dê na te 
lha de alguém sugerir o outro, 
vamos resum ir algumas críticas 
que êsse projeto está despertando.

A especulação imobiliária é vi
sada, como foi no Rio, por um dos 
impostos: êle grava de 20 por ' 
cento a diferença de preço entre 
a compra e a venda de um imó- . 
vel. Se v. quiser especular com 
terrenos e apartam entos c o m 
prando hoje por 300 contos e ven
dendo daqui a um ou dois anos 
por 350 ou mais, você terá que 
entregar ao fisco, além do im
posto norm al de transm issão da 
propriedade, a quinta parte do 
lucro. Os que são contra o im
posto dizem que, m uitas vêzer, 
devido à desvalorização do di
nheiro, êsse lucro é fictício — ou 
é p re ju ízo ... Os 350 contos de 
hoje podem valer o mesmo do ano 
passado, ou ainda menos. O Es
tado lhe cobraria, assim, um im- 
pôsto sôbre um lucro que, na 
realidade, você não teve. "Se pa
ra impor o tributo — diz o cro
nista — se reajustassem  prèvia- 
mente os valores comparados, se
gundo um índice do custo de vi
da, ou seja, comparando unida
des monetárias iguais, seria pos
sível pensar em um imposto so
bre a "m ais-valia” efetiva. Mas 
;em  êsse reajustam ento, o impôs- 
to é um simples confisco e uma 
verdadeira iniquidade” .

O outro projeto cria um “im
posto sôbre a em igração” , que 
mais corretam ente poderia se cha
mar sôbre o turismo. O chileno 
que quisesse sair do país deveria 
pagar um imposto de 120 dólares. 
O objetivo, naturalm ente, é to
mar alguma coisa dos ricos, que 
vão passear pelo estrangeiro es
banjando divisas em luxos e grã- 
finagens enquanto a maioria do 
povo sofre com a inflação, etc. 
Como v ia jar é quase sempre um 
privilégio dos ricos, o imposto a 
ser criado aparece com uma cara 
simpática. Cada um dos 5 mil 
chilenos que anualm ente vão fol
gar por êsíe mundo de Deus, dei
xaria ao menos, como lembrança, 
120 dóla.es para a n a ç ã o ...

Comentários: a Constituição as
segura a todo chileno a liberdade 
de perm anecer em qualquer pon
to da República, trasladar-se de 
um a outro ou sair de seu te rri
tório. Com o imposto — comen
ta um jornalista — de 60 mil pe
sos, essa garantia constitucional é 
dolosamente burlada, porque 09 
por cento dos chilenos não estão 
em condições de pagá-lo. AI sim, 
é que viajai- seria cada vez mais 
um privilégio dos ricos. Reclama 
também contra a novidade de es
tabelecer um impôrto em dólares, 
o que além de ser uma falta de 
respeito para com a moeda na
cional, criaria mais um motivo 
para procura de dólares no m er
cado, e tentaria portanto a ele
var seu preço. O articulista (que 
confessa não estar entre os 5.000 
chilenos que viajam  anualmente, 
mas afirm a não ser invejoso) con
clui dizendo que, em muitos ca
sos, as viagens são úteis. Não só 
para os indivíduos como também 
para a cultura e adiantam ento do 
pais.

Sim, pelo menos uma vantagem 
a gente leva com isso de viajar:

. descobrir, por exemplo, que ain- 

. da há, em alguma parte do m un- 

. do, uma nova idéia de imposto 
» que ainda não tinha aparecido no 
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